
GOVERNO MUNICIPAL DE 

AM 1 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Municf pio de Paramoti, Estado do Ceará, até o 
presente momento, não possui fila de espera para vagas em creches da rede pública 
municipal, atendendo integralmente à demanda existente. 

Declaro ainda que todas as solicitações de matrícuJa para crianças na faixa etária 
correspondente à educação infantil (creche) estão sendo devidamente contempladas, 
confom1e a capacidade instalada da rede municipal de ensino. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais 
necessários. 

Paramoti-CE, 23 de março de 2026 
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